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ANEXO III


DECLARAÇÃO PARA EQUIPARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2025-FME

_________________________________________________________, (razão social da empresa) com sede na ____________________________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________________, vem, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) _________________________________, portador (a) da Carteira de identidade nº _________________ e do CPF nº ____________________,  sob as penas da Lei:

a) DECLARAR que é ___________________________(MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL), e que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente Certame.
b) DECLARAR que no ano-calendário de realização desta licitação, não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, qual seja o valor limite de R$ 4,8 milhões, conforme artigo 4º, §2º da Lei Federal 14.133/21.

c) DECLARAR ainda, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 que é:
( )  Regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
(   ) Microempreendedor Individual.

.....................................................................................................
(data)

.....................................................................................................
(representante legal)



Observação: A declaração em epigrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante ou com carimbo e estar assinada pelo representante legal da empresa.
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